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Indicação nº_____/2022
A
Exma. Presidente

Emília Guedes Fulcher

Câmara de Vereadores

Canela – RS
Senhora presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma do art. 156 do Regimento Interno, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a indicação para que seja analisado e revisado o cadastro dos alunos da rede de escolas infantis municipais quanto ao endereço dos cadastrados para que seja realocados para escolinhas próximas de suas residências, reduzindo desta forma o gasto com transporte por parte dos pais que na grande maioria são carentes ou não possuem condições de pagar uma van para o transporte das mesmas.
Justificativa:

A presente indicação atende apelos encaminhados a este vereador, por membros da comunidade, moradores e pais que reclamam da distância das escolinhas onde seus filhos estão inscritos, conforme vaga disponível na rede, com a revisão destes cadastros poderemos ter crianças e alunos frequentando as escolinhas o mais perto possível de suas casas, sem a necessidade de contratar transporte e assim auxiliando a maioria das famílias que são carentes e não possui condições de manter este alto custo com transporte no orçamento familiar todo o mês.
Canela, 09 de setembro de 2022.
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